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EMENDA (MODIFICATIVA) N° 1 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N 11/2020 

Redija-se, o artigos 52, que passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art.  52  Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias da data de sua 

publicação." 

Justificativa: Faz-se necessário a apresentação emenda modificativa no referido artigos 

em cumprimento as diretrizes estabelecidas na Lei Complementar Federal n2  95/98, 

mantendo-se a redação dos demais artigos. 

Sala da Comissão, 10 de agosto de 2020.  
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